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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  
 

 

DECRETO Nº 07, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

Dispõe sobre a designação dos Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
 
 

O PRESIDENTE DO CONCÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O processo licitatório na modalidade pregão será conduzido pelo 
Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio, a quem incumbirá, dentre outras atribuições 
legalmente previstas, o recebimento das propostas e lances, a análise de aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, ressalvada a adjudicação pela autoridade superior, em havendo 
recurso. 

Art. 2º - Ficam designados para a função de pregoeiro e respectiva equipe 
de apoio, os servidores abaixo indicados: 

I - Pregoeiros: 

a) Marcelo Virginio Ernesto Bezerra, CPF nº 095.779.464-96; 

b) Sandro José da Silva, CPF nº 564.218.854-20; 

c) Suzana Medeiros Reis, CPF nº 046.277.214-47. 

 

II - Equipe de apoio: 

a) Paulo Maia de Souza Valente, CPF nº 524.758.404-04. 

 
Art. 3º - Fica revogado o Decreto Conisul nº 02/2019, de 16 de maio de 

2019. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  
 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Penedo-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em 31 de agosto de 2022. 
 
 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 
Diretor Presidente 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL.  

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL 

 
O CONISUL, neste ato representado pela Sra. Pauline de Fátima Pereira Albuquerque – Superintendente, nos 
termos das Leis Nº 8.666/93 e Nº 10.520/02, e do Decreto Nº 5.450/05, resolve HOMOLOGAR o presente 
processo licitatório executado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autuado sob o nº 04/2022 cujo o objeto é 
Aquisição de Materiais de Expediente - Remanescente para manutenção da subsede administrativa do 
Conisul, através do site www.licitacoes-e.com.br, firmado entre o consórcio e as empresas vencedoras do 

CERTAME, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente 
processo HOMOLOGADO em favor das empresas: MIX PAPELARIA EIRELI ME, CNPJ Nº 24.180.611/0001-27 
– LOTE 01, UNA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, CNPJ Nº 33.204.941/0001-04 – LOTE 02. 
 

 
 

Maceió/AL, 05 de setembro de 2022. 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente 


		2022-09-05T15:50:58+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




